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' TRT-24ª REGIÃO 

Mato Grosso do Sul 

ATA DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA 

Aos dezessete dias do mês de março ano de dois mil e 

v inte e seis, o Presidente e Corregedor do Tribunal Regiona l do 

Trabalho da 24ª Região, Desembargador Tomás Bawden de Castro 

Si lva, realizou a conclusão da Correição Ordinária na Vara do 

Trabalho de Corumbá, relativa a este exercício. Foram extraídos 

relatórios, com fundamento no artigo 682, XI, da Consolidação das 

Leis do Trabalho, abrangendo o período compreendido entre 

1º/2/2025 a 28/2/2026. 

O Edital N. 005/2026, d ispon ibil izado no Diário de Justiça 

Eletrônico Nacional - Certidão de publicação 24, de 12/1/2026, tornou 

público que a conclusão desta correição ordinária dar-se-ia nesta 

ocasião (CorOrd nº 0000005-21.2026.2.00.0524, do PJeCor). 
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CORREGEDOR 

Desembargador Tomás Bawden de Castro Silva 

1. EQUIPE CORRECIONAL 

Servidor Função 

Amado Luiz da Silva Junior Secretário da Corregedoria Regional 

Rosemeire Pinheiro de Araújo Chefe da Seção de Atividade Correcional 

---------·········----------------·······---······,--------------------------------------------------------
Noralina Severina Pereira 

' 
: Assistente Chefe 
' ' --------------------------------------------------,--------------------------------------------------------
' 

Tânia Maria Barbieri Salles : Assistente de Secretaria 
' ---------------··· ·------------------------------- :-----· ································-----·-- ·-·--·--·· 
' Regiane Gimenez Barbosa Belão : Analista Judiciária 
' ----------- -----··· · ·· · ··· · ······· · ·········· ·· ···J------- -- -- ---- ---- -- -- ---- -- ----- --------- --- ----------' ' Nathália de Mello Silva : Chefe do Setor de Análise Processual 
' ---- ------ ------------------------------ -- --- -----~ --- ------- -------- ------ ----------- ----------- ----------' ' Gabriela Franco da Silva : Estagiária Nível Superior 
' 
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2. DADOS DA UNIDADE CORRECIONADA 

: Titular da Unidade desde 

Juíza Titular : Li lian Carla lssa l 10/06/2021 (PROAD 17125/2021 -
: : RA nº 68/2021) 

---------------------------------------· -----------------------------·----------------------------------------' 
Diretora de Secretaria l Francisleny da Silva Alves Garcia 

' ----- ----- -----· ············· · ····· ·---, ----- -----· ······ ·· ····· · ···- ------ ---·· · · · ·· ···· ·· ··- --- ------------
' 

Lei de Criação : 3.873, de 30/01/1961 
' ' ---------------------------------------,----- ----------------------------------- -----------------------------

Jurisdição da Unidade 
' 
: Corumbá, Ladário e Porto Esperança 
' ' ---- ------------------------------- ----7--- --- -- ----------------------------------------- ------ -- ----------- -
' E-mail da Unidade : corumba@trt24.jus.br 
' --------------------------------------- :---------------------------------------------------------------------

Data da Última Correição l 10I3I202s 
' 

3. VITALICIAMENTO DOS JUÍZES DO TRABALHO SUBSTITUTOS 

Não há juízes vita liciandos lotados na unidade. 
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4. RESIDÊNCIA E ASSIDUIDADE 

4.1 - Residência da Juíza Titular 

A Juíza Titular da Unidade reside nos limites territoriais de : 
Sim Não 

jurisdição da Vara? ' ' ' ---- ------------------------------------------------------------------------.---------------. ------- --------
' ' 

Juíza Titular ' ' X 

---------------- ----------------------------------- -------- ------ ---------·---------- -----'--········ · -----A magistrada titular possui autorização para residir fora dos limites territoriais de 

jurisdição, conforme PROAD 15636/2027 - RA 40/2023 (Condição Especial de Trabalho). 
Quadro preenchido segundo informação da Diretora de Secret aria 

4.2 - Trabalho presencial da magistrada na sede da unidade 
judiciária 
A Juíza Titular comparece presencialmente na unidade 
em, pelo menos, 3 (três} d ias úteis na semana, nos termos 
do art. 2º da Portaria TRT/CP nº 54/2023, (referenciada 
pela RA nº 54/2023), alterada pela Portaria TRT/CP nº 
12/2024 (referendada pela RA nº 61/2024 e pela nº 

Sim Não 

139/2024)? 
-- ------------------------------------------------- ------------------ ------~---------------~----------------' ' 
Juíza Titular X 

A frequência da magistrada é diária, de segunda a sexta-feira, de modo virtual, pois 
está em regime especial de trabalho, conforme consta do item 4 .1 

Quadro preenchido segundo informação da Diretora de Secretaria 

A Resolução Administrativa nº 54/2023 

(https://www.trt24.jus.br/documentViewer-l.O.O/PDFViewer?tipo=ASS 

INATURA&id=2447019), alterada pelas Resoluções Administrativas nº 

18/2024, nº 61/2024 e nº 139/2024, dispõe, dentre outras, sobre a 

obrigatoriedade da presença física dos juízes na sede das unidades 

j udiciárias, in verbis: 

" ... Art. 2° É obrigatório o trabalho presencial do juiz em, no 
mínimo, 3 (três} dias úteis por semana, salvo os que estiverem 
submetidos ao regime especial de trabalho na forma da 
Resolução nº 343/2020 do Conselho Nacional de Justiça. 
Parágrafo único. A regra do caput aplica-se aos juízes volantes, 
que deverão comparecer presencialmente na unidade de acordo 
com a designação mensal, salvo quando a atuação ocorrer de 
forma remota, hipótese em que as atividades jurisdicionais 
deverão ser executadas na sede do Fórum da Circunscrição em 
que estiverem lotados. (grifo nosso) 
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" ... Art. 3~ .. 
§1° A ausência da informação no prazo assinalado no caput 
importará na presunção de comparecimento do juiz nos dias de 
terça-feira a quinta-feira de cada semana. (Redação alterada 
pela Resolução Administrativa n. 139/2024) 
§1º-A Ocorrendo um ou mais feriados ou afastamentos legais no 
período de comparecimento presencial presumido, passa-se a 
presumir o comparecimento presencial nos três primeiros dias 
úteis disponíveis na respectiva semana, se houver. {Incluído pela 
RA N. 67/2024 e alterado pela Resolução Administrativa N. 
739/2024) grifo nosso 
§2~ .. 
§3º ... " 
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5. ESTRUTURA ADMINISTRATIVA 

Servidor Cargo Função Situação Licenças 
' ' ' ------------------------A--------------------~-------------------~--------------------•--------------------

Francisleny da l, Técnica : Diretora de : l 
: Secreta ria de : Efetiva 

Silva Alves Garcia : Judiciária 
, , Vara : 

-·······----------------,--------------------r-------------------,------------------- ·-------------------
Analista 

André Fernando: Judiciário 

Ferreira Cunha (*) j (Oficial de 
Efetivo 

: Justiça) , , 

Bianca Viegas:, Analista : Assistente de : : 
, Efetiva 

Nasser : Judiciária , Juiz , , 
·······-················,····················r···················,····················•···················· 
Deize Pereira : : Assistente de : • 

Cedida 
Bezerra , , Secretaria , , 

Paula Gonçalves:, Técnica ~ ~ : 
Calculista Efetiva 

Faria , Judiciária , , , 
························,····················r···················,····--·-············•···················· 
Rodolfo Zanetti de: Analista : Assistente de : 

Efetivo : 
Almeida Judiciário Secretaria ' ' 

(*) Deferida vacância do cargo, com efeitos a contar de lº/72/2025, em razão de posse em outro 
cargo inacumulável, conforme PORTARIA TRT/GP/DG Nº 277/2025 

ESTAGIÁRIOS 

lzabelli Tudela de Queiroz 
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5.1 - Servidores em Teletrabalho 

A Resolução Administrativa nº 47/2027, republicada no 

d ia 77/70/2024 com as alterações das Resoluções Administrativas nº 

70/2022, nº 7/2023, nº 57/2023, nº 59/2023, nº 66/2023 e nº 735/2024 

(https://www.trt24.jus.br/documentViewer-7 .0.0/PDFViewer?tipo=ASS 

INATURA&id=2447077), dispõe sobre o teletrabalho ordinário no 

âmbito da Justiça do Trabalho da 24ª Região. 

Conforme informação da Diretora de Secretaria, 

corroborada com informação da Secretaria de Gestão de Pessoas 

TRT da 24ª Região, a unidade possui os seguintes servidores em 

teletrabalho: 

Bianca Viegas Nasser - PORTARIA TRT/GP/DG 

027/2025; 

Rodolfo Zanetti de Almeida - PORTARIA TRT/GP/DG 

107/2025; 

Paula Gonçalves Faria - PORTARIA TRT/GP/DG 

795/2025; 

A unidade, atua lmente, está com 5 (cinco) servidores, 

conforme a estrutura informada acima, dos quais 3 (três) estão em 

regime de teletrabalho. Observa-se que a servidora Bianca Viegas 

Nasser {Assistente de Juiz) não está sujeita à limitação imposta pelo 

art. 3º, inciso IV, da Resolução Administrativa nº 47/2027, conforme 

disposto na RA 735/2024. Dessa forma, a unidade permanece dentro 

do limite estabelecido pela referida Resolução Administrativa. 
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6. 1 NSTALAÇÃO FÍSICA 

Situação 

Excelente 

Boa 

Regular 

Ruim 

( ) 

Observações 

A Diretora informou que, após a reforma da Unidade, 
:surgiram infiltrações severas em diversos pontos da 
:Secretaria, situação que demanda atenção contínua. 
1 
1 
1 

Ressaltou a preocupação constante com a preservação 

( x) !da Unidade, sobretudo em razão de sua localização. No 
:mesmo sentido, o terreno onde se encontram instaladas as 
lplacas fotovolta icas requer vigilância permanente, bem 
:como serviços regulares de limpeza e corte de mato, a fim de 

( ) :evitar riscos ao patrimônio e ao regular funcionamento das 
: insta Ia ções. 
1 
1 

: Registre-se, ainda, a ocorrência de episódio de 

:vandalismo na madrugada de 27/77/2025 (PROAD 6459/2025). 
:que resultou em danos à estrutura da Unidade, 
1 

:notadamente a quebra da porta de vidro de acesso. Embora 
:tenha sido realizada a substituição da porta avariada, a 
lprovidência adotada teve caráter prov1sor10, sendo 
:necessária a substituição integral da estrutura da porta de 
lvidro, a qual se mostra frágil e vulnerável, não oferecendo a 
:segurança adequada às instalações. 

Quadro p reenchido segundo informações da Diretora de Secretaria 

Com relação aos problemas mencionados na ata 

anterior e reiterados acima, a DMPE - Divisão de Manutenção e 

Projetos de Engenharia - esclareceu no PROAD nº 726/2026 (doe. 7) 

que, no caso das infilt rações e manchas na parede ocasionados 

pelos d renos dos aparelhos de ar cond icionado será realizada uma 

v iagem de manutenção predia l no período de 2 a 6 de março de 

2026. Também nesse período serão rea lizados ajustes e adequações 

no sistema de segurança eletrônico e formalização do processo de 

gestão de riscos da unidade, com enfoque na prevenção, detecção e 

resposta à ocorrências q ue comprometam a segurança institucional. 

No tocante à solicitação de substituição integra l da 

porta de vidro danificada, o Chefe da DMPE informou no PROAD 
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6459/2025 (DOC. 11) que está sendo verificado o orçamento por meio 

da contratada de manutenção predial (/n-Haus) para substituição da 

porta de vidro temperado danificada bem como a colocação de 

pel ícula de controle solar (insulfilm). Informou, ainda, que o custo 

estará abarcado na própria contratação de manutenção predial. 

Na ata anterior, foi determinada a expedição de ofício à 

Diretoria-Geral para que aquela unidade informasse sobre a previsão 

para a reforma predial da unidade e a possibilidade de contratação 

de vigilante noturno. Solicitou, também, a informação da data de 

agendamento para a instalação da concertina e das câmeras de 

segurança. 

Foi expedido o OF.TRT24/SGP/SECOR nº 74/2025 

{PROAD 3098/2024) e, em reposta, a Diretoria-Geral informou no 

DOC. 25 que, conforme o Plano Plurianual de Obras e Aquisições de 

Imóveis, a unidade de Corumbá apresenta indicador de prioridade 

9,74, estando sequencialmente após as reformas de Amambaí, Rio 

Brilhante, Paranaíba, São Gabriel do Oeste, Coxim, Dourados e Nova 

Andradina. Informou, ainda, que dentre essas unidades somente há 

previsão de execução para o ano de 2026: Amambaí e Rio Brilhante. 

Informou, ainda, no referido PROAD 3098/2024 que, em 

relação à solicitação de vigilante noturno, não havia disponibilidade 

de recursos para formalização de aditivo contratual com esse fim. 

Com relação à instalação da concertina e das câmeras 

de segurança, informou que a viagem estava programada para 10 a 

14 de novembro de 2025, conforme documento 30 do PROAD 

3098/2024. 

O Desembargador Corregedor determina a expedição 

de ofício à Diretoria-Geral com cópia desta Ata de Correição e 
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destaque para este item 6 que trata das insta lações físicas, para 

conhecimento e providências em relação às manifestações da 

Diretora de Secretaria em relação às infiltrações e as questões 

relacionadas à segurança da unidade. 

7. MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL 

A análise da movimentação processual considera o 

acervo de processos pendentes de solução na fase de conhecimento 

e de fina lização na fase de execução, os resultados obtidos com as 

conci liações rea lizadas, a quantidade de sentenças proferidas e de 

execuções fina lizadas, de acordo com as metas aprovadas pelo 

Conselho Nacional de Justiça - CNJ no 19º Encontro Nacional do 

Poder Judiciário, bem como com o desempenho da Unidade em 

relação aos resultados obtidos no IGEST, conforme detalhado na 

seqüência. 

Meta 1 - Julgar quantidade maior de processos de 

conhecimento que os distribuídos de 20/12/2025 a 19/12/2026, 

excluídos os suspensos e sobrestados de 20/12/2025 a 19/12/2026. 

A meta pode ser alcançada mediante julgamento dos processos 

d istribuídos no ano de medição, bem como daqueles anteriores, ou 

seja,ju lgando mais processos que os distribuídos. 

Meta 2 - Identificar e julgar, até 31/12/2026, pelo 

menos 94% dos processos distribuídos até 31/12/2024, nos 1° e 2° 

graus e 99% dos processos pendentes de julgamento há 5 anos 

(2021) ou mais. A meta considera o número tota l de casos de 

conhecimento d istribuídos na unidade no PERÍODO DE 

REFERÊNCIA (até 31/12/2025), que serão julgados e os que 
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permanecerão pendentes de julgamento, em 2026, excluídos os 

suspensos, sobrestados ou em arqu ivamento provisório. Desse 

modo, além de identificar e julgar os processos da meta, a unidade 

deve local izar e registrar corretamente os casos de suspensão, 

sobrestamento ou de arquivo provisório. Em síntese é julgar 

processos mais antigos. 

Meta 3 - Aumentar o índice de conciliação em relação 

à média do biênio 2023/2024, em 0,5 ponto percentual ou 

alcançar, no mínimo, 38% de conciliação. Esta Meta tem como 

objetivo estimular a conciliação nas unidades. Para efeitos da meta, 

as soluções por conci liação devem ser entendidas como o somatório 

do número de sentenças homologatórias de acordo na fase de 

conhecimento. 

Meta 5 - Reduzir em 0,5 ponto percentual a taxa de 

congestionamento líquida, exceto execuções fiscais, em relação a 

2025. Cláusula de barreira, por fase: a) 40% na de conhecimento; 

b) 45% na de execução. 

A taxa de congestionamento mede o percentual de 

processos que ficaram parados sem solução, em relação ao total 

tramitado no período de um ano. Quanto maior o índice, mais difíci l 

será a solução do estoque de processos. A taxa de 

congestionamento líquida, por sua vez, é ca lculada retirando do 

acervo os processos suspensos, sobrestados ou em arquivo 

provisório. A cláusula de barreira indica que o tribunal que alcançar 

determinado percentual ou menos no indicador, cumprirá a meta 

independente de redução. 

Os números alcançados pela unidade, apontados no 

quadro abaixo, refletem no seu desempenho relativamente aos 

resultados no IGEST. Esses resultados levam em consideração, 
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dentre outros, os seguintes mesoindicadores e critérios: 

Acervo: processos pendentes, a idade média dos 

pendentes de ju lgamento e a taxa de conclusos com prazo vencido; 

Produtividade: taxas de conci liação, de solução e de 

execução, considerando a força de trabalho disponível; 

Congestionamento: taxas de congestionamento nas 

fases de conhecimento e de execução. 

Movimentação Processual 2024 2025 2026 
até 28/ 2/2026 

Fase de Conhecimento 

' Processos recebidos (E-gestão : Resumo -: 
866 961 

81.1/Hórus: Conhecimento - Casos Novos) , , , 
144 

------·--···-·-··-·······-----··---------------·-····---r-·······----·--•·······-·-----·,----·-···--·--· 
Processos solucionados (E-gestão: : : : 

2 Gerenciais Al.2.1/Hórus: Solucionados COM +: 786 : 852 63 

_SEM_ exame _de mérito) ____________________________ ,_ ______________ .: .. ____________ .! .. ____________ _ 
Processos pendentes de solução (E-gestão:: ' 

Resumo 85/Hórus: Conhecimento 
3 ' 

Pendentes de Solução {"Obs: soment e o mês: 
256 374 

do fechamento") , , 
--------------------------------------------------------~--------------~---------------

4 
Processos baixados (E-gestão: Resumo: 

812.2/ Hórus: Conhecimento - Baixados) 
786 817 

--------------------------------------------------------~--------------~---------------Processos pendentes de baixa (E-gestão:: 
Resumo 812.l/Hórus: Conhecimento -: 

5 
Pendentes de baixa ("Obs: somente o mês! 
do fechament o") 

' 

309 

Fase de Cumprimento de Sentença 
Etapa de Liquidação 

Liquidações iniciadas (E-gestão: Relatório : 

Espelho - 90.484/Hórus: Cumprimento de ! 
sentença - Casos novos - Processos com: 

446 

451 

402 

455 

65 

530 

25 

etapa de liquidação iniciada) : : : 
... . . . ...... . ... . . ........ . ...... ...... ..... ........... . ~ . ............. . • ··---- ··-·· -·· ' ··-·· -··· ···· ·· 

6 Pendentes de Liquidação (E-gest ão:: 
Relatório Espelho 90.537/Hórus: ! 
Cumpriment o de sentença - Pendent es de: 
Finalização - Processos pendentes de: 
fina lização na etapa de liquidação) 

13 

198 198 153 



Dados estatísticos extraídos do e-gestão e alimentados de forma autom ática 

Quanto à fase de conhecimento, constatou-se que houve 

aumento na quantidade de processos pendentes de solução: de 256 

(duzentos e c inquenta e seis), em 2024, para 374 (trezentos e setenta 

e quatro) em 2025. Neste ano de 2026, constam pendentes de 

solução 455 (quatrocentos e cinquenta e cinco) processos, até 

28/2/2026, sendo 12 do ano 2024 que podem interferir no 

cumprimento da Meta 2 de 2025: "(identificar e julgar, até 37/72/2026, 

pelo menos 94% dos p rocessos distribuídos até 37/72/2024, nos 7º e 2º 
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graus e 99% dos processos pendentes de ju lgamento há 5 anos 

(2027) ou mais". 

24ª Região/MS - Corumbá - Ola Vara 
Processos Pendentes de Solução por Vara do Trabalho e Ano - PJe: 455 

processos. 
Saldo em 28/02/2026 

Ano Proc Número do Processo Classe Município-Vara Tipo de Pendência 

2024 24717-22.2024.5.24.41 RTSum Corumbá 
Aguardando o encerramento da 

Instrução 

2024 24719-89.2024.5.24.41 RTSum Corumbá 
Aguardando o encerramento da 

Instrução 

2024 24763-11.2024.5.24.41 RTOrd Corumbá 
Aguardando o encerramento da 

Instrução 

2024 24882-69.2024.5.24.41 RTOrd Corumbá 
Aguardando o encerramento da 

Instrução 

2024 24923-36.2024.5.24.41 RTOrd Corumbá 
Aguardando o encerramento da 

Instrução 

2024 24932-95.2024.5.24.41 RTOrd Corumbá 
Aguardando o encerramento da 

Instrução 

Com instrução processual 
2024 24935-50.2024.5.24.41 RTOrd Corumbá encerrada aguardando prolação 

de sentença 

2024 24950-19.2024.5.24.41 RTOrd Corumbá 
Aguardando o encerramento da 

Instrução 

2024 24954-56.2024.5.24.41 RTOrd Corumbá 
Aguardando o encerramento da 

Instrução 

2024 24956-26.2024.5.24.41 RTOrd Corumbá 
Aguardando o encerramento da 

Instrução 

2024 24960-63.2024.5.24.41 RTOrd Corumbá 
Aguardando o encerramento da 

Instrução 

2024 25478-76.2024.5.24.1 RTOrd Corumbá 
Aguardando o encerramento da 

Instrução 

O Juízo deverá priorizar a análise dos 12 (doze) p rocessos 

acima, pendentes de solução (META 2), e, sendo possível, adotar 

providências para solucioná-los com prioridade, uma vez que os 

referidos processos impactam negativamente no IGEST da unidade. 

A unidade deverá manter o foco em baixar processos, 

uma vez que o índice de atendimento à demanda {IAD) leva em 

consideração a relação entre o número de processos baixados 

dividido pelo número de casos novos. Oportuno registrar que este 

índice, diferente das Metas Nacionais do CNJ, não exclu i do cá lculo 
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os processos sobrestados. 

Com relação à etapa de execução, verifica-se que houve 

aumento na quantidade de processos pendentes de finalização na 

referida etapa: de 389 (trezentos e oitenta e nove), em 2024, para 392 

(trezentos e noventa e dois), em 2025. No ano de 2026 registrou-se 

399 (trezentos e noventa e nove) até 28/2/2026. 

8. ARQUIVO PROVISÓRIO 

' 
: 28/2/2026 

1 Processo em arquivo provisório (E-Gestão-GerenciaisA.5.3) ;------------------ - ----------------

: o 
' ' 

Foi constatado que a unidade não possui processos no 

arqu ivo provisório, conforme relató rio do Hórus, extraído no d ia 

10/3/2026, tela abaixo: 

Hórus - eGestão 1 ° Grau 

Re:ldtóno 
t'IOCêSSOi oesaruuivaoos pal:3 11rossegu1memc_ 

PIOC~50S. de!,i.UQUJV; do~ p.1,.a tlfCIS~ullnento, .. 
Proressos cfe--:.ar1w1\•1'QOS para pro-s;.,,Ju1mem13,_ 
P1oc~~cfer.3fOU1vjaos ,:iaii uros.wguim~11tc ... 

~ ::~:: ~~~:: :::~~~ ~~;:::: . ~t.1.I 
.Saldo~ pron>s!.Cs no cm:iui't'o prca'tUÕri.:r - :ta., 

■ v.e.?.A 00 ~8AL"'i0 Df C.G~JMBA 

''"' 

ti6-A1Uol.L 1 
■ :tize..OI 

JOOó.-01 

~~5-Jl 
].'~5-11 

Ocoakias 

o 

o 

Mfltk Mt- M'@il#F M&M,PH·P 
MdiiM M&Pifl·AM·i2t ·M.tM 

""" 

A Diretora de Secretaria informou que os processos em 

arqu ivo provisório são colocados na tarefa de sobrestamento e neles 

é criado GIGS para controle da data final do prazo prescricional. 
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9. PROCESSOS EXAMINADOS 

Nos termos do Art. 682, XI, da CLT, do Art. 5º do 

Provimento SGP/GCR N. 007/2020 e do Art. 32, da Consolidação dos 

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, de 

19/12/2019, foram inspecionados os processos e let rônicos (PJe): 

2016: 0024802-86.2016.S.24.0041; 2023: 0024508-87.2023.S.24.0041; 

0024404-95.2023.5.24.004 l; 

0024143-96.2024.5.24.0041; 

0024911-22.2024.S.24.0041; 

0024816-89.2024.S.24.0041; 

0024012-24.2024.5.24.0041; 

0024036-52.2024.S.24.004 l; 

002 4886-09.202 4.5.2 4.004 l ; 

0024233-07.2024.S.24.0041; 

0024667-93.2024.5.24.0041; 

0024857-22.2025.S.24.0021; 

0024500-42.2025.5.24.0021; 

0024341-02.2025.5.24. 004 l; 

0024237-l 0.2025.5.24.004 l ; 

0024660-67.2025.5.24.0041; 

0024018-94.2025.5.24.0041; 

0024221-56.2025.5.24.0041; 

0024129-78.2025.5.24.004 l ; 

0024398-20.2025.5.24.0041; 

2024: 

2025: 

0024957-ll.2024.5.24.0041; 

0024206-24.2024.5.24.0041; 

0024624-59.2024.S.24.0041; 

0024163-87.2024.5.24.0041; 

0024871-40.2024.5.24.004 l ; 

0024183-78.2024.5.24.0041; 

0024677-40.2024.5.24.0041; 

0024898-23.2024.5.24.0041; 

0024156-61.2025.5.24.0041; 

0024739-46.2025.5.24.0021; 

0024043-10.2025.5.24.0041; 

0024324-63.2025.5.24.0041; 

0024545-46.2025.5.24.004 l; 

002 42 45-84.2025.5.2 4.004 l; 

0024409-49.2025.5.24.004 l ; 

0024401-72.2025.5.24.0041; 

0024053-54.2025.5.24.004 l; 

0024492-65.2025.5.24.0041; 

0024133-18.2025.5.24.0041; 0024023-19.2025.5.24.0041. 
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10. PRAZOS MÉDIOS 

O prazo médio do processo influencia na celeridade e na 

sua razoável duração, bem como no desempenho da Unidade com 

relação aos resultados obtidos no IGEST. O excesso de prazo em 

qualquer tarefa prejudica a eficiência na entrega da prestação 

jurisdicional. 

É de suma importância que a secretaria da unidade 

realize, utiliza ndo as ferramentas disponíveis, o monitoramento do 

tempo em que cada processo permanece em cada tarefa. Como 

exemplo, podemos citar o controle dos processos nas etapas de 

"Cumprimento de Providência" e "Análise". 

Os fatores que impactam no prazo médio do processo 

incluem, entre outros: 

• Inclusão em pauta de audiência; 

• Elaboração de expedientes (certidões, notificações, 

ofícios, alvarás, cartas precatórias, mandados, entre 

outros); 

• Elaboração de minutas (despachos, decisões e 

sentenças); 

• Rea lização de perícias (méd ica, técnica e contábil); 

• Elaboração de cá lcu los e atua lizações; 

• Consultas por meio das ferramentas executórias 

(SISBAJUD, RENAJUD, INFOJUD, etc.) . 
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10.1 Fase de Conhecimento 

Do ajuizamento da ação até a prolação da j 
sentença (E-gestão: Gerenciais A.4.4/Hórus - Prazos : 2024 2025 , 2026 

: até 28/2/2026 
' Médios - Ajuíz até sentença} : 

--------------------------------------------------------------- :-------------- -------------{--------------
Unidade Correcionada 103 124 157 . ' ---·-·------······----·---·-·-·-·-·······-·-·-·------·-·----·-·~---·---·-·---·~-······-·--·-~---·---------· 
Média TRT24 138 150 170 

----------------------------------------------------------------,--------------~-------------~--------------
Média dos Regionais de Pequeno Porte(*) 725 

Dados est atísticos ext raídos do e-gestão e alimentados d e forma autom ática 

179 
' ' ' 138 
: (até 31/1/2026) 

(*) Cor_08_Movimentação p rocessual pa ra Correição 
(https://app.powerb i.com/grou ps/me/reports/caeb7855-60a7-47ld-8945-befe4db606a7/Report Sectionf23d2 
7551132a77607a6?ctid=ccd9917e-cb47-42a5-a262-e2272dcef6ab&experience=power-b il 

Observa-se que o prazo médio do ajuizamento da ação 

até a prolação da sentença (prazo do conhecimento) fechou 2025 

um pouco acima da média dos demais Regionais de mesmo porte. 

A unidade deverá seguir implementando ações que 

possibi litem uma maior celeridade na tramitação processual, com a 

gestão efetiva da pauta, a realização de audiências em quantidade 

que atenda a demanda, o acompanhamento de processos com 

perícias, cartas precatórias e aque les que estão aguardando a 

m anifestação das partes. Tais iniciativas impactarão, de forma 

positiva, na diminuição do acervo de processos em tramitação na 

Vara na fase de conhecimento e na redução da taxa de 

congestionamento relativas às Metas Nacionais nº 07 e 05. 

10.2 Fase de Cumprimento de Sentença 
10.2.1 Etapa de Liquidação 
Do início ao encerramento da liquidação l 2026 2024 2025 
(E-Gestão - Gerenciais A.4.4) , até 28/2/2026 

------------------------------------------------------~----------------~-----------------~-----------------
' ' ' 

Unidade Correcionada : 130 : 124 753 
' ' ' -------------------········-------·······-------······~---------------- :----------------- :----------······-
' ' ' Média TRT24 ' 752 ' 123 ' 758 

Dados estatísticos extraídos do e-gestão e alimentados d e forma automática 
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A unidade deverá continuar monitorando as diversas 

tarefas d irecionadas à etapa de liquidação, dentre outras: os 

p rocessos aguardando prazo para a entrega do laudo pericial 

contábil ou apresentação do cá lcu lo pelas partes, os processos 

suspensos por convenção das partes para cumprimento voluntário 

da obrigação (acordos), os prazos para apresentação de 

manifestações, bem como os decursos e também a observância do 

lapso de tempo para concluir e proferir decisões dos incidentes 

p rocessuais decorrentes. 

O Juízo deve seguir proferindo sentenças líquidas, uma 

vez que estas suprimem a etapa de liqu idação, diminuindo 

consideravelmente a d uração do processo. 

10.2.2 Etapa de Execução 

Do início da execução até a extinção 2026 2024 2025 
(E-Gestão - Gerenciais A.4.4) , , , até 28/ 2/2026 
-----------------------------------------------------------~---------------~---------------~---------------

' ' ' Unidade Correcionada ' 645 ' 596 ' 400 
---- ------------ ----------------------------- ------ --------~---------------J---------------~---------------' . ' . 
Média TRT24 750 842 1255 

Dados estatísticos ext raídos do e-gestão e alimentados de forma autom ática 

A unidade deverá continuar monitorando as diversas 

tarefas direcionadas à etapa de execução, dentre elas: o lapso de 

tempo para rea lização da citação, das consultas às ferramentas 

executórias, das real izações de praça/leilão, dos prazos para 

manifestações e dos decursos de prazos, para concluir e p roferir 

decisões dos incidentes processuais, contribuindo assim para 

redução do referido prazo m édio. 
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10.3 Prazo médio do arquivamento definitivo 

Do ajuizamento da ação até o arquivamento : 2026 
definitivo (E-Gestão - Gerencia is A.4.4) 

2024 2025 
: até 28/2/2026 

' . . 
' . ' 

' ' 
Unidade Correcionada 835 : 736 : 

····· ······ ····· ·· -----------············ ········· --- ---- -- --~----- -- ·-- -----~-- ---·-- ------~- ------- ------
' ' 

Média TRT24 ' 876 822 921 

Dados est atísticos ext raídos do e-gestão e aliment ados de forma autom ática 

A unidade deverá concentrar esforços e segu ir 

priorizando o arquivamento dos processos aptos para tal, uma vez 

que essa tarefa influencia positivamente nos mesoindicadores de 

acervo e congestionamento da unidade, entre outros. 

10.4 Média de cumprimento de mandados por setor 

2026 Cumprimento de diligências pelo Oficial de 
Justiça 

2024 2025 : ______________ -:-_____________ -l até 2s121202s 

(PJe - Relatórios Gerenciais - Média de cumprimento de 
mandados - Média Distribuição/ Cumprimento) 

' ' . 
: 5 : 5 

1 

' ' 
Dados est atíst icos ext raídos do PJe e alim entados de form a automática 

O prazo médio para cumprimento de mandados está 

dentro dos parâmetros legais {CLT, art. 721, § 2º). 

Registre-se que a un idade está sem Oficia l de Justiça 

lotado, em razão do desligamento do servidor André Fernando 

Ferreira Cunha do cargo, a contar de l º/12/2025, conforme item 5. 
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10.5 Prazo médio de audiências e solução de processo 

Rito Sumaríssimo 
. . 

2026 : Unidade/ : 
: TRT24 : 

2024 2025 
, : até 28/2/2026 
' ' ------- -- ----- ------ --- --- ------ ----------------··r· ·-------- --~----------- --- ~- ---------- -- -, -- --- --- -----

' 1 1 1 

Do ajuizamento da ação até a: Unidade : 51 ' 66 : 
' ' ' 

l realização da l ª audiência (E-gestão·~-------------~-------------~--------------~--------------., 1 1 1 

Rei. Resumo K.7.7) ' TRT24 ! 67 ! 81 : 108 
1 1 1 1 ··················································~············~··············,-·----------·-,--------------· 
' ' ' 

16 
D 1 - , I - d : Unidade : 5 : 8 a cone usao ate a pro açao a : : : : 2 L ••••••••••••• ~•-•••••••••••J•••••••••••••- ~ •-•••••••••••• 

sentença (E-gestão:Rel. Resumo K.l.3) ! TRT24 ! 15 : 16 21 
' ' 1 1 1 1 ·· · ··-- -· - --·--- · ---- -- --·-·- -··-- - ·· -··-·-·---·-·r- - --·--- · ·--,-· · -----·· · ··-~- --·-·- · ·-···-~ -- ----··-----
• 1 1 1 

D • • d - - I - d : Unidade : 72 95 146 o aJu1zamento a açao a pro açao a: : , 3 L••••••••• • •••~ •••••••••••••~••••••••••••••••••••••••••••• 

sentença (E-gestão: cRel. Resumo K.l.l) : TRT24 ; 113 ! 731 156 

Exceto Rito Sumaríssimo 
. . 

2026 : Unidade/ : 
: TRT24 : 

2024 2025 
: até 28/2/2026 

' ' -•--- - ------•---•--•- - --------••----•----•-•••••-•r- ------• - •-- ~ -• - ----• - -•-••T•-••••• • --•--•~- •----•-----• 

1 1 1 1 

Do ajuizamento da ação até a: Unidade : 48 73 710 
' ' ' 

4 realização da lª audiência (E-gestão:~------------+ -------------~--------- - ----~- --------- - ---

Rel. Resumo K.l.l) i TRT24 ; 69 i 83 , 110 
--------------------------------------------------}------------~--------------~--------------~-------------

' ' ' 
D 1 

- , I - d : Unidade : 7 10 : 21 a cone usao ate a pro açao a: : , : s L-----•-------~---------- ---~--------- - ----~--------------
sentença (E-gestão: Rei. Resumo K.1.3) : TRT24 ; 18 : 20 : 22 

' ' 1 1 1 1 

-- -------------- ---------------- ----- -- -----------~- ---- ------ -~------ --------~- --- ----------. -- ------ --- --
' ' 1 ' 

D • • d - - I - d : Unidade : 145 ' 158 ' 167 o aJu1zamento a açao a pro açao a: : , 
6 ~·----------·-~------------- ~·-·· · ····-----~---·----------

sentença (E-gestão: Rei. Resumo K.l.l) : TRT
24 

: 
158 

: 
765 

180 

Dados est atíst icos ext raídos do PJe e alimentad os de form a automática 

A un idade deve continuar monitorando as d iversas 

tarefas q ue impactam os prazos médios de aud iência e de solução 

de p rocessos, tais com o: a triagem inicial, a inclusão em pauta de 

audiência, a confecção de expedientes, a realização de perícias e 

a elaboração de minutas de despachos, decisões e sentenças. 

Além disso, deve aprimorar as medidas que contribuam para a 

ent rega de uma p restação ju risdic ional célere e efetiva. 
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11. Produtividade dos Juízes que atuaram na Unidade 

Magistrado . 
Quantidade de processos 

solucionados 
,-----------------:------------------:·-----------------

2024 2025 2026 
até 28/2/2026 . ···· ············ ·· -------· ········· ······ ·· ········ ·,-------- ----- --- -~--------------- ---~···· ···· ···· ··---. . 

Adernar de Souza Freitas 3 . . . . 
-- -------------- ------------------------------------,-------- ---------~------------ ------~--------- --------
Andre Yudi Hashimoto H irata 6 . --········ --------·············· ····· ··········-----,-------------- -- -~------------------~-----------------. . 
Bruno Vinicius Lima Bragiato 33 . . . . 

----------------------------------------------------, ----------------- ~------------------~-----------------. . 
Daniela Rocha Rodrigues Peruca 2 2 . . . . --· - -·-·--------· - ---- -- ----· --·--·· - ---····-···-···1--·· · ······ · ···-· , ----·--··· ·· ····· ·~··· · ··· - - · ···-·--. . . 
Fabiane Ferreira 8 . . . . --·--·-··-----···-·····················---···---·---, -·-·--·-----··--· ~-·--·---·-··-----·~---------·-··----. 
Fatima Regina de Saboya Salgado 6 

. ·· · ···· · ·········· · ······ ·· · ··············· ······ · ··1 ··· ····· · ····· · ·· , ···· · ·············~· --·· --- - · ·-·· - -· 

Hella de Fatima Maeda . . 
. . 

29 8 

·---···---· ----·--· -·· · -···--·-·---·---·- ·-···· · ····1·---- -·-·---·-·- -~----·---· --·-· · --·~----·-----·---·--. 
João Candido 6 2 . 

•• •• •• •• • • •• • ••• •• • • •• •• • • •••• • • • ••• ••• •••• • ••••• • • • 1 • ••• • •• •• ••••• • ••,• • ••••• • • •• •• • • • ••r• • • • • • • • •• • • • • • •• 

Lais Pahins Duarte . . 
. . . 

29 3 

··-------·--·----- · ----· · -- -------------- ---·-- -----1--- ---··- · -··-- · -~---·· · --···--- -·--~-----·------- · · · -· . 
Li lian Carla lssa 739 761 49 . . . --·------·-·------·-·---·-------·-·--·------- -------,--------·-----·--~----·-----·-·-·---~-·----·-·--------

' Luiz Divino Ferreira 
. ' --·-----··----·--··-----·---------------------------, -------- ·---·-·--,---·---·--···----·~-·------··--·----. . 

Renato de Moraes Anderson 9 3 . . . -- --·-----·----- --···---·------------·------------·-1 · ···· - -- ------ ---~----·-------·-----r--·--------·-----• . . . 
Valdir Aparecido Consalter Júnior 2 . . -- ------·--·--·------------------·------- --·--------,----·----------·-,----------··-·----~--·----·- --------. . 

' . 
Total 786 852 63 

Dados estatísticos extraídos do e-gest ão e alimentados de forma automática (E-gestão- Relatórios 
gerenciais -8.1.l) 

Ressa lta-se o incremento de aproximadamente 8,39% 

na produtividade da fase de conhecimento (solução de processos) 
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quando se compara o ano de 2024 com o ano de 2025, o que reforça 

o comprometimento dos magistrados e servidores. Todavia, 

conforme registrado no item 7, observou-se um aumento de 

aproximadamente 10,97% no número de casos novos na fase de 

conhecimento em relação ao mesmo período. 

Dessa forma, este Corregedor Regional conclama a 

Magistrada e os Servidores da Vara do Trabalho de Corumbá a 

continuarem concentrando esforços para solução dos processos, a 

fim de julgar e baixar a maior quantidade de processos possíveis 

dentro do ano corrente (cumprir a Meta 7 do CNJ), bem como a 

seguirem proferindo decisões na fase de cumprimento de 

sentença. Para tanto, recomenda-se o acompanhamento mensal do 

grau de cumprimento parcia l das metas, por meio de consu lta no 

site deste Regional, no Portal de Transparência ou nas demais 

ferramentas disponíveis. 

12. SENTENÇAS LÍQUIDAS PROFERIDAS 

Sentenças líqu idas auxi liam na redução da carga de 

trabalho da secretaria, incentivam a conci liação e reduzem o tempo 

de tramitação do processo. 

Solucionados no período 

2024 2025 2026 
{até 28/2/2026) 

' ----------------------T-----------r----------------------~-----------~-----------------------~-----------
1 1 1 1 1 

Com sentença 
líquida 

Total 
Com sentença ' ' Com sentença ' 

Total Total 
líquida líquida ' ' 1 1 1 1 1 

•----•--•--~-------•••T•••••••-•••j--•-•••-••-•-••-•-•••-~•••••••-•••~--•••••---•~-•-••-•--•-~••••••-•••• 
1 1 I 1 1 1 1 1 

' ' 
Qtde % Qtde Qtde % Qtde Qtde % Qtde 

' ' 1 1 1 1 1 1 
••••••••••-~•-•-••••••••••••••••••T•••••••••-••••••••••••~-•-••••••••~--•••••••••~•-••••••••-~••••••••••• 

1 1 1 1 1 1 1 

291 94% 309 299 93% 322 20 83% 24 

Dados estat ísticos extraídos do E-gestão (Relatórios gerenciais -A.1.2.5) e alimentados de forma automática. 
Os va lores percentuais foram arredondados 
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Em 2025, a unidade alcançou 93% de sentenças líquidas, 

desempenho significamente superior tanto em relação à média 

deste Tribunal (60,04%) quanto à dos Regiona is de Pequeno Porte 

(67,47%), conforme registrado no relatório abaixo de "Percentual de 

sentenças líquidas por ano segundo a Região Judiciária", extraído do 

sistema e-Gestão (TRT 24ª Reg ião - relatórios solic itados - sentenças 

líquidas proferidas). 

a-GESTAO 
.... ..... .. -

Correge<lon&-Oeca100 Justiço do Tratalllo 

Data de ummsão .. 26/02126 

1° GRAU - PERCENTUAL DE SENTENÇAS LIQUIDAS POR ANO SEGUNDO 
A REGIÃO JUDICIÂRIA 

l'•nodo do R•lo16ncfa: 0 1/01125 • 31111125 

707', 

Roqlao Judiciaria ~ k......,_ ~ 
. t_ __ , .. ,L f'nilf.icb9 ~~111 ---· ~ 

U11• AM@RR 5521 11499 d80 

130 PB 10 5~1 13.18:, SliO 
10 · ROtAC )!SI! a,sa 46' 

16; tM 2 839 s2,9 3.U 
17.t• ES 6 S'l!i "•ts d55 

'ºª AI. 
H85 6.801 11) 

2'0.t-SE 7 3!7 8490 ll& 5 
210 - RN 8 34ll 10,363 &16 
22lf·PI U55 159.! 55 7 

2Ja - MT 7 161 10.970 653 
z•a -Ms 5355 6527 600 

Media: PeQueno Porte 6.041 10.oa6.0 61,41 

Média; Pai5 7.587.25 11.75,IJ.25 23! 

Nota; Sentençoo PJorendas consrde;am o:i proc:es.os p9at1o, "P'roced.~_.f' ou "Pl"ocedere era Parte~. 

Conegeoona-Geral da Justiça.do Trabalho 

Data 00 em1ssão .. 10/03126 

1º GRAU - PERCENTUAL DE SENTENÇAS LÍQUIDAS POR ANO SEGUNDO 
A REGIÃO JUDICIÁRIA 

-de-ê<'ci8· 01'1Jll26 e:1002'26 

2026 

Reg1ao Jud1ctana -.nm" ~ ..-~ 
ça Puricrid""" eh ,_ -

11a-AMenR n1 1410 .51 ,3 

133-PB 1282 1 T.16 ns 
1-?a . ROeAC ""ª 939 496 

16a - M.4' "1'1 1 185 39.1 
17a - ES 002 1.890 42A 
19a-AL = 692 81 J 

20.l-SE !i17 1015 853 

2ta. - RN 1112 14<0 81..! 

22D - PI .as 914 53,1 
233 - MT 341 •71 n .. 
24a - MS 50 t.07-4 5 11 

Mt~; Peq11• nCJ p~ 707 11,s, '°"' 
Midi.a: P;iit, 973.~ :S...3.UA2 2,_1 

~ de Esiali5aD e ?esipsa do TST 
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No ano de 2026, até 28/2/2026, a un idade apresentou o 

percentual de 83% (oitenta e t rês por cento) de sentenças líqu idas 

p roferid as, enquanto a média deste Tribunal atingiu 51,1% e dos 

demais Reg ionais de Peq ueno Porte foi de 60,61%. 

Observou-se que a unidade tem ponderado a 

complexidade das verbas deferidas e somente nomeia perito externo 

nos cálcu los mais complexos, atribu indo, em reg ra, a elaboração dos 

cá lcu los à ca lcu lista d a unidade e a própria assistente de juiz (art. 3º 

da Recomendação nº 4/GCGJT, de 26/9/2018) o que demonstra o 

esforço da unidade, digno de elogios, pois a sentença líquida 

incentiva a conciliação e diminui o tempo de tramitação do 

processo. 

13. AUDIÊNCIAS 
13.1 Audiência por semana 

' 
Quantidade de dias da semana em que se realizam l 

5 
audiências (art. 32, Ili, PGC CGJT) : 

' 
Quadro p reenchido conforme informações da D iret ora de Secretaria 

A Diretora de Secretaria informou que as aud iências são 

rea lizadas1 em reg ra1 em cinco dias da semana (segunda a 

sexta-feira) e que são rea lizadas de forma mista. Foi informado, 

também , q ue a média sem anal de audiências por tipo é de 10 (dez) 

in iciais, 15 (q uinze) Unas, 4 (quatro) Instruções e l (u m a) Conci liação 

em Execução. 

Considerando a movim entação p rocessual registrada no 

item 7, verificou-se que a média de casos novos na fase de 

conhecimento em 2025 foi de 80 (oitenta) p rocessos por mês. 

Todavia, ao se analisar a pauta da unidade, por amostragem, no mês 

de novembro/2025, observou-se que a méd ia de p rimeiras sessões 
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rea lizadas (iniciais e Unas) foi de 69 (sessenta e nove) audiências por 

mês. 

O Juízo deverá manter os esforços para que o número 

de primeiras sessões efetivamente realizadas supere ou, ao 

menos, iguale-se à média mensal de casos novos, com o objetivo 

de seguir reduzindo o prazo médio entre o ajuizamento da ação e 

a prolação da sentença. 

Considerando a atualização da Consolidação dos 

Provimentos da Corregedoria Gera l da Justiça do Traba lho 

(PROVI M ENTO nº 4/GCGJT, DE 26.9.2023), mais especificamente o 

seu art. 95, este E. Reg ional alterou o §7º do art. 4º da Resolução 

Admin istrativa nº 54/2023, que d ispõe, dentre outras, sobre a 

obrigatoriedade da presença física dos juízes na sede das unidades 

judiciárias e regu lam enta a real ização de audiências presenciais na 

sede do juízo, in verbis: 

" ... Art. 4° ... 
§7º As audiências telepresenciais serão determinadas pelo juízo, a 
requerimento das partes, caso entenda conveniente e viável, ou, 
de ofício, nos seguintes casos: 
a) urgência; 
b} substituição ou designação de magistrado com sede funcional 
diversa; 
c) mutirão ou projeto específico; 
d) conciliação ou mediação; e 
e) indisponibilidade temporária do foro, calamidade pública ou 
força maior .... " 

As audiências telepresenciais deverão continuar sendo 

rea lizadas com a presença física do juiz na sua unidade jud iciária, 

tudo nos termos da Resolução Administrativa nº 54/2023 

(https://www.trt24.jus.br/documentViewer-7.0.0/PDFViewer?tipo=ASS 

INATURA&id=2447079), alterada pelas Resoluções Administrativas nº 

78/2024, nº 67/2024 e nº 739/2024. 
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13.2 Presença física da magistrada na sede da unidade judiciária 
para realização de audiências telepresenciais 
As audiências telepresenciais estão sendo realizadas 
com a presença física da magistrada na sede da unidade 
judiciária, nos termos do art. 4º, § 3º da Portaria TRT/CP 
nº 54/2023, referendada pela Resolução Administrativa 
nº 54/2023, alterada pela Portaria TRT/CP nº 12/2024 
(referendada pela RA nº 61/2024 e pela nº 139/2024)'? 

Sim Não 

--------------------------------------------- --- --------- --------- --------- __ _____________ , _____________ _ _ 

Juíza Tit ular X 

A magistrada t itu lar possu i autorização para resid ir fora dos limit es territoriais de 
j urisdição, conforme PROAD 15636/2027 - RA 40/2023 (Condição Especial de Trabalho). 

Quadro preenchido conforme informações da Diretora de Secretaria 

O Juízo deverá continuar atentando-se para que conste 

nas Atas de Audiências o registro de comparecimento da 

magistrada, do membro do Ministério Públ ico, das partes, das 

testemunhas e dos advogados, indicando, ainda, a forma de 

participação de cada um deles, se presencial, telepresencial ou 

por videoconferência (78, CPCGJT), conforme solicitado no 

OF.CIRC.TRT.SGP.SECOR nº 33/2023. 

13.3 Audiência mais longínqua(*) 

Tipo de Audiência Data 
---- -----------------------------------------------------------: -------------------------------------------

Una 26/05/2026 
' ---------------------------------------------------------------~-------------------------------------------

Instrução 30/07/2026 

---------------------------------------------------------------~-------------------------------------------' ' Conciliação em Con hecimento 02/06/2026 
' ······························---·-·-·---------·-·-------------~-----·-------------------------------------

Conci liação em Execução 
' ' ' 10/03/2026 

(*) Dados extraídos do re latório gerencial do Sistema PJe (Relatórios Gerenciais - Audiência por t ipo) no d ia 
09/03/2026 {referente ao período de 09/03/2026 a 09/03/2028) 
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Verifica-se que os prazos das audiências iniciais mais 

longínquas estão por volta de 90 dias, considerando a data da 

d istribuição (5/3/2026) e a realização da primeira sessão (2/6/2026L 

conforme observado no processo ATOrd 

0024197-91.2026.S.24.0041. 

Oportuno registrar que, na data da aná lise (9/3/2026), 

exist iam apenas 4 (quatro) processos na tarefa "Novos Processos" e 

todos já estavam com audiências designadas. 

13.4 Processos aguardando somente a realização de audiência 
de encerramento da instrução(*) 

' 
: Quantidade 

Encerramento de instrução ~-------------------------------------
: o 
' 

(*) Dados ext raídos do relat ó rio gerencial do Sistema PJe (Re lat ó rios Gerenciais - Audiência por t ipo) no dia 
09/03/2026 (referente ao período de 09/03/2026 a 09/03/2028 

No dia 9/3/2026 foi constatada a inexistência de 

processos aguardando audiência para encerramento de instrução 

na Vara do Trabalho de Corumbá. 
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13.5 - Audiências realizadas na unidade 

Dados estatísticos extraídos do e-gestão e alimentados d e forma automática 
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Registra-se o aumento de 133 (cento e trinta e três) 

audiências realizadas, considerando os dados de 2024 para 2025. 

Verifica-se, também, que do ano de 2024 para o ano de 

2025, houve redução no número de audiências conci liatórias 

realizadas em processos da etapa da execução. 

A unidade deverá continuar envidando esforços para 

incluir em pauta de processos para tentativa de concil iação na etapa 

de execução, independentemente de requerimento das partes, 

selecionando aqueles com maior possib ilidade de êxito na 

composição (art. 120, li , da CPCGJT), inclusive aquelas petições 

conjuntas das partes noticiando a composição e requerendo 

homologação judicial. 

14. ARRECADAÇÃO DA UNIDADE 

Dados est atísticos extraídos do e-gestão (Relatórios gerenciais C.Ol e D.Ol) e alimentados de forma 
automática 
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15. PARTICIPAÇÃO DA UNIDADE NAS SEMANAS NACIONAIS DE 
CONCILIAÇÃO TRABALHISTA E SEMANA NACIONAL DE 
EXECUÇÃO 

Semanas 

Semana Nacional da Conciliação Trabalhista, : 
promovida no período de 26/5/2025 a 30/5/2025 : 

Semana Nacional da Execução Trabalhista, promovida 
no período de 15/9/2025 a 19/9/2025 

Semana Nacional da Conciliação Trabalhista, 
promovida no período de 3/11/2025 a 7/11/2025 

Relatório SAO-PJe, consolidado pelo Gabinete de Estat ística do TRT24 

Quantidade de acordos 
homologados 

18 

73 

5 

16. BOAS PRÁTICAS RESSALTADAS PELA UNIDADE PARA 
OTIMIZAÇÃO DAS ROTINAS DE TRABALHO 

• Na prolação de sentenças líquidas, a Assistente de 

Juiz participa ativamente na confecção de cá lcu los de menor 

complexidade. Assim, a ca lcu lista do Juízo passou a realizar cá lcu los 

de maior complexidade; 

• Realização de pautas duplas com o intuito de 

diminuir o prazo médio de duração dos processos; 

• A Juíza Titular realiza todas as audiências sem auxíl io 

de servidor (secretário), lavrando a ata, gerenciando o sistema de 

v ideoconferência (ZOOM) e rea lizando todos os lançam entos 

corretos no AUD4. Tal med ida mostrou-se extremamente eficaz na 

produtividade da Unidade, pois desonerou um servidor, já que o 

quadro da Vara do Trabalho está desfalcado após a aposentadoria de 

um serv idor; 

• Sempre que há mais de 3 (três) execuções em face 

da mesma empresa, rea liza-se a reunião para otimização e melhor 

eficácia dos atos processuais. 
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16.1 Procedimentos adotados pela unidade 
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17. PRECEDENTES OBRIGATÓRIOS EDITADOS PELO TRT/24 (CPC, 
926) 

Observância, pelos j uízes que atuam na unidade, dos 

precedentes obrigatórios editados pelo TRT24 (CPC, 926): 

Quadro preenchido conforme informações da Diretora de Secretaria 
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18. REQUISIÇÕES DE PEQUENO VALOR 

A Resolução Administrativa nº 63/2022 (a lterada pela RA 

73/2024) normatizou a exped ição de Requisições de Pequeno Valor e 

Precatórios no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 24ª 

Região, uma vez que desde lº/11/2021, nos termos da Resolução CSJT 

nº 314/2021, toda a apu ração de dados estatísticos relativos a 

Precatórios e RPV de Estados, Municípios e União passou a ser feita 

exclusivamente por meio da base de dados do Sistema GPREC -

sistema de Gestão de Precatórios da Justiça do Trabalho, cujo 

objetivo é controlar todo o fluxo de cobrança e pagamento de 

Precatórios e Requisições de Pequeno Valor. 

A Corregedoria editou a Recomendação TRT/SECOR nº 

04/2023, de 25 de julho de 2023, salientando a necessidade da 

utilização, com exclusividade, do sistema GPREC, pelas unidades 

judiciárias, incluindo Secretarias de Vara do Trabalho e Núcleos, com 

exclusividade, para expedição de RPV e Precatórios, bem como os 

procedimentos decorrentes. 

Desde 22/09/2025 ocorreu a centra lização dos 

procedimentos relativos às RPVs Federais, as quais passaram a ter, 
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desde sua elaboração, tramitação na Divisão de Precatórios (OFÍCIO 

CIRCULAR TRT/DPREC N. 07/2025). 

A Vara do Trabalho de Corumbá expediu no tota l 43 

(quarenta e t rês) Requisições de Pequeno Va lor, sendo 41 (quarent a 

e uma) no ano de 2025 e 2 (duas) no ano de 2026, até 28 de 

fevereiro, e tem observado o fluxo de procedimentos para autuação, 

registro e controle das RPVs, conforme Recomendação TRT/SECOR 

Nº 04/2023, de 25 de julho de 2023. 

19. PROTOCOLOS, AÇÕES, MEIOS DE DIVULGAÇÃO E CANAIS DE 
RECEBIMENTO DE DENÚNCIA (Diretriz estratégica 4) 

Em 2020, o Tribunal Regiona l do Trabalho da 24ª Região 

{TRT24) instituiu a Política de Prevenção e Combate ao Asséd io 

Moral, por meio da Resolução Admin istrativa nº 58/2020. Em 2023, 

essa política foi aprimorada para m elhor atender à Resolução CNJ nº 

357/2020, sendo aprovada, pela Resolução Admin istrativa nº 80/2023, 

a Polít ica de Prevenção e Combate ao Assédio Moral, ao Assédio 

Sexual e a Todas as Formas de Discriminação. 

Posteriormente, com a edição da Resolução CSJT nº 

360/2023, a política institucional foi novamente reformulada em 

2024, culminando na aprovação da Resolução Administrativa nº 

68/2024, que instituiu a Política de Prevenção e Combate da 

Violência, do Assédio Mora l e Sexual e de Todas as Formas de 

Discriminação no âmbito do TRT24. 

Para garantir um ambiente mais seguro e respeitoso, 

foram criados canais acessíveis para o registro de denúncias e 

reclamações, que podem ser feitas de forma eletrônica, por meio de 

formu lário, e-mai l, WhatsApp ou ba lcão virtua l. Mais informações 
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estão disponíveis no portal oficial do TRT24 - Ouvidoria. 
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19.1 Ações de Sustentabilidade (Diretriz estratégica 5) 

As açoes de sustentabi lidade são urgentes para a 

p reservação da vida no p laneta e é importante que todos se 

conscientizem. Diante dessa preocupação, o Conselho Naciona l de 

Justiça - CNJ, em 2024, lançou a campanha de conscientização do 

Poder Judiciário com o slogan "Sustentabil idade. O futuro a gente 

faz agora". 

No âmbito do nosso Tribuna l, foi lançada, em 2023, a 

campanha "Eu me importo", que pretende reduzir o consumo de 

papel, água, energia e copos descartáveis. Tal campanha faz parte 

do Plano de Logística Sustentável 2021- 2026 para promover a 

sustentabil idade e o consumo consciente no âmbito do Poder 

Judiciário. 

No tocante ao consumo de energia elétrica, o TRT 24ª 

Região recebeu, no ano de 2024, o selo de eficiência energética. 

Para promoção da sustentabil idade, faz-se necessário o 

envolvimento de todas as unidades. Nesse sentido, a Vara do 

Trabalho de Corumbá informou que incentiva a conscientização dos 

servidores em prol do meio ambiente e tem desenvolvido as 

seguintes ações: 

' Ações de sustentabilidade e gestão ambiental : Desenvolvidas 
' ----------------------------------------------------------------------------------------·------------------

Conscientização quanto ao consumo racional de água, a fim de evit ar : X 
_ desperdícios _______________________________________________________________________ -~ _________________ _ 

Consumo racional de energia elétrica , X 
••••-•••••••••••••·•••••••-••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• L •••••• • ••••••••••• 

Uti lização do correio eletrônico, malote digital e mensagens instantâneas em : 
softwares homologados pelo tribuna l em substituição à correspondência : X 

_impressa ____________________________________________________________________________ : _________________ _ 

Impressão de documentos ut ilizando, sempre que possível, a frente e o verso : X 
_ do_p-0pel ______ ___ ____ __ _______________________________ __ ______________________ ______ -~ _______ ___ ______ _ _ 

Aproveitamento de papel usado como rascunho , X 

Uti lização de copos/xícaras de vidro/louça (pelo públ ico interno) em lugar dos : X 
_ descartáveis _________________________________________________________________________ ~ _________________ _ 

' Separação e coleta seletiva do lixo produzido pela unidade ' X 

Quadro preenchido conforme informações da Diretora de Secretaria 
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20. MEDIDAS E PROVIDÊNCIAS ADOTADAS PELA UNIDADE 
QUANTO ÀS RECOMENDAÇÕES REGISTRADAS NA ATA DE 
CORREIÇÃO DO ANO ANTERIOR 

Cumpriu? 
, Sim ou Não Observações 

.. : . • '; ...... ., .. .,., .. •., .. • ....... • .. ., .. • .• ............. .,• ............... .., ..... ., .. L ., ...... ., • ...... .,,.., ..... ,. ..... ~ ................ ,. .. 

Recomendação 

siga com as medidas Ja adotadas ------------- ---------------- -------
para conferir agilidade e segurança Informado que a unidade segue com 
na tramitação dos processos e esteja as medidas já adotadas, mantendo-se 
sempre aberta a novas possibilidades Sim aberta à implementação de novas 
de melhorias, tudo no intuito de melhorias, com vistas a assegurar 
garantir uma prestação jurisdicional maior agi lidade, segurança e 
cada vez mais célere e efetiva" efetividade na prestação jurisdicional. 

-·-------- .. ----- .. ~- .. ---------- .. --.... ; .... _ .... _ ................................................................................ .. 

"continue priorizando a análise dos A Diretora de Secretaria informou que 
processos pendentes de solução, em a unidade observa rigorosamente 
especial os 03 (três) mais antigos essa diretriz, tanto que não há 
(2022 e 2023) listados no item 7 processos pendentes de solução 
(META 2). e, sendo possível, adote referentes aos anos de 2022 e 2023, 

providências para solucioná-los, mantendº-se ª priorização 
v iabil izando melhor gestão das Sim permanente da análise dos feitos e a 
atividades internas da secretaria, gestão eficiente das atividades 

assegurando a razoável duração do internas. 

processo e auxiliando a unidade a 
alcançar melhores resultados no 
IGEST"; 

" ---------------------------------~-----------------adote, sempre que possível, 
providências de saneamento das 
questões processuais, prevenindo 
extinções sem julgamento do mérito 
por questões meramente formais e 
sanáveis pela emenda da petição 
inicial ou por pet ições intercorrentes 
evitando a repropositur; 
desnecessária das demandas, nos 
termos do Provimento nº 05/GCGJT, 

Sim 

de 79 de dezembro de 2024" 
....... ...... . ... . ....... . ..... ........ . .. . . . .... ~------·- ---·--·- -

"siga observando a Recomendação 
TRT/SGP/GCR Nº 7/2027, monitorando 
mensalmente o percentual de 
cumprimento das Metas Nacionais 
do CNJ, bem como concentre 
esforços para cumpri-las 
integralmente at é 37/72/2025" 

' 

Sim 
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*Constatado no item 7 que há 
processos pendentes de solução 
referentes ao ano de 2024. 

-----------------------------------

Informado que a unidade está 
implementando, sempre que possível, 
providências de saneamento das 
questões processuais, prevenindo 
extinções sem julgamento do mérito 
por v1c1os formais sanáveis, nos 
termos do Provimento nº 05/GCGJT, 
de 79 de dezembro de 2024. 

A unidade informou que observa e 
monitora mensalmente o 
cumprimento das Metas Nacionais do 
CNJ, nos termos da Recomendação 
TRT/SGP/GCR nº 7/2027. Registra-se 

: que, no ano 2025, houve aumento 
: significativo na distribuição 
' p rocessua l, o que ocasionou o 

elastecimento de alguns prazos, sem 
prejuízo da concentração de esforços 
para o cumprimento integral das 
metas até 37/72/2025. 
Foi constatado que a Unidade, no ano 
de 2025, cumpriu todas as metas do 
CNJ. 



"observe e assegure prioridade no 

processamento e j ulgamento dos 
casos cujas situações se enquadrem 

no art. 60 da CPCGJT, especialment e 
os envolvendo pessoas idosas, 
agendando suas audiências, sempre 
que possível, nos primeiros horários 

da pauta (Resolução CNJ nº 520/2023 
e Recomendação TRT/SGP/SECOR nº 
2/2025)" 

' 

Sim 

Informado que a unidade observa e 

assegura prioridade no 
processamento e julgamento dos 
casos enquadrados no art. 60 da 
CPCGJT, especialmente aqueles 
envolvendo pessoas idosas, com 
agendamento das audiências, sempre 
que possível, nos primeiros horários 

da pauta, em conformidade com a 
Resolução CNJ nº 520/2023 e a 
Recomendação TRT/SGP/SECOR nº 
2/2025. 

*Conforme se observa no item 16.l, 

tópico 2. 
- •• • •·• •• ••••• • ·• • · • • ·• •·••••••·••·• • ·••·•• • r•••••·•• • ••· • ••••,••• ~ •-••• ~ •-••-••• •• •• ·· • - •• • • • ·•• • ·••·••·••· 

"continue promovendo, : A Unidade informou que vem 
periodicamente, a inclusão em pauta : promovendo, periodicamente, a 
de processos para tentat iva de ' inclusão em pauta de processos para 
conciliação na fase de cumprimento 
de sentença, independentemente de 
requerimento das partes, 
selecionando aqueles com maior 

possibilidade de êxito na composição 
(art. 120, li, da CPCGJT), inclusive 
aquelas petições conjuntas das 
partes noticiando a composição e 
requerendo homologação judicial" 

"observe a 
TRT/SGP/NCR 

Recomendação 
nº l /2023, 

relativamente ao acesso regular no 

PJeCor, a fim de verificar a existência 
de notificações, considerando a 
informação do item 21, alínea "y'"' 

Sim 

tentativa de conciliação na fase de 
cumprimento de sentença, inclusive 
com a rea lização de pauta extra 
voltada a processos com maior 

potencial de acordo, nos termos do 
art. 120, l i, da CPCGJT, bem como 
apreciando petições conjuntas das 
partes que noticiam composição e 
requerem homologação judicial. 

-----------------•------ ---------------------------------------

Sim 

1 
1 
1 

' ' 
"passe a observar o disposto no ATO • • 

CONJUNTO TST.CSJT.GP.CGJT nº 4, de 
23 de janeiro de 2025, por ocasião do 
envio das comunicações a 
Advocacia-Geral da União nos casos 
de identificação de conduta culposa 

do empregador em acidente de 
traba lho e doenças ocupacionais 
(item 16.1)" 

Parcialmente 
cumprida 
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Conforme constatação no item 16.1, 
tópico 3. 



21. OBSERVAÇÕES 

Durante a correição foi observado: 

l} não há, nesta data, processos, aguardando 

ju lgamento, com prazos vencidos. 

2) de acordo com o relatório extraído do SAOPje, em 

4/3/2026, foi constatado pela equ ipe correciona l q ue a unidade não 

possui processos aguardando provimento judicia l há mais de 30 

(trinta) d ias. 

3) o acervo da unidade conforme relatório do Sistema 

SAOPje, com data até 4/3/2026, registrou 36 (trinta e seis) processos 

com p razo superior a 30 (trinta) dias, nas seguintes tarefas: 

Aguardando prazo 24 (vinte e quatro), Cumprimento de 

Providências 9 (nove}, Aguardando audiência 3 (três). 

Constatou-se que a unidade faz uti lização do GIGS, 

p rincipa lmente nas tarefas: Cumprimento de Providências e Outros 

(aguardando fina l do sobrestamento). 

A uti lização do GIGS possibilita ao usuário definir e 

personalizar prazos, ativ idades e comentários, viabil izando melhor 

gestão das ativ idades internas da secretaria, assegurando a razoável 

duração do processo e garantindo a celeridade de sua tramitação, 

auxi liando a unidade a alcançar bons resu ltados no IGEST. 

4) Analisando os relatórios de processos pendentes, 

extraídos do HÓRUS no dia 4/3/2026, verificou-se que a unidade 

possuía até a data de 28/2/2026, 530 (quinhentos e trinta) 

processos pendentes de baixa no conhecimento, com 153 dias de 

prazo médio; 117 (cento e dezessete) processos pendentes de ba ixa 

na etapa de liquidação, com 287 d ias de prazo médio; e 323 
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(trezentos e vinte e três) processos pendentes de baixa na etapa de 

execução, com 846 dias de prazo médio. Os referidos relatórios 

encontram -se nos autos desta correição ordinária. 

Ressalta-se que os processos pendentes de baixa 

(Indicador 102 Pendentes), refletem diretamente nos 

mesoindicadores de Acervo, Congestionamento e Força de Trabalho, 

gerando impactos negativos no IGEST da unidade. 

Segundo manua l do e-gestão 

(https://negestao.tst.jus.br/index.php/ltem 90.375), consideram-se 

baixados os processos na fase de conhecimento: a) remetidos 

para outros órgãos judiciais competentes, desde que v incu lados a 

tribunais diferentes; b) remetidos para as instâncias superiores; c) 

arquivados definitivamente; d) em que houve decisões que 

t ransitaram em ju lgado e iniciou-se a liquidação, cumprim ento ou 

execução. 

Consideram-se baixados os processos na etapa de 

liquidação: a) iniciada a execução; b) 123 - Remetidos os autos para 

"38 - destino" = '7051 - órgão Jurisdicional Competente' / '7499 -

Tribunal Regional do Trabalho' "18 - motivo da remessa" = '38 - para 

processar recurso'; c) 246 - Arquivado Definitivamente. 

Consideram-se baixados os processos na etapa de 

execução forçada: a) 123 - Remetidos os autos para "38 - destino"= 

'7051 - Órgão Jurisdiciona l Competente'/ '7499 - Tribunal Regiona l 

do Traba lho' "18 - motivo da rem essa"= '38 - para processa r recurso'; 

b) 246 - Arquivado Definitivamente. 

A unidade deverá atentar-se para os processos 

pendentes de baixa, em especia l aqueles cujos d ias na estatística 

estejam muito altos e acima da média, e estabelecer rotina voltada à 

43 



análise e priorização de ações para regularizar eventuais 

inconsistências e, dentro do possível, baixar os processos que já 

estejam aptos para ta l. 

5) em busca da conscientização das unidades 

judiciárias, a Corregedoria Regiona l analisa, por amostragem, 

p rocessos onde são constatadas: 7) a paralisação de processos por 

mais de 30 (trinta) dias; 2) a prática tardia de atos que elevam o prazo 

médio de duração dos processos; e 3) práticas inadequadas de 

p roced imentos. Aná lise a partir de 4/3/2026. 

A unidade deverá estabelecer rotina de extração 

periódica de relatório gerencial dos processos parados há mais de 30 

dias na tarefa do PJe, sobretudo, os processos com mais tempo sem 

movimentação nas tarefas análise, triagem inicial, escolher tipo de 

arquivamento, aguardando final do sobrestamento, 

cumprimento de providências, iniciar liquidação e iniciar 

execução, tudo no intuito de melhorar ou manter reduzido os 

p razos médios e a taxa de congestionamento líquida da unidade. 
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FASE DE CONHECIMENTO 

ATSum 0024156-61.2025.5.24.0041 processo 

distribuído em 26/2/2025 com prioridade de tramitação "idoso", ao 

qual deveria ser assegurado prioridade ao trâmite processual sendo 

que o prazo não deveria u ltrapassar 15 (quinze) meses, de acordo 

com o art. 6º da Resolução CNJ no 520/2023. A equipe correciona l 

confirmou o cumprimento, já que da autuação até a prolação da 

sentença se passaram 3 meses; 

ATOrd 0024857-22.2025.5.24.0021 - processo distribuído 

em 21/10/2025 e consta na autuação que a empresa reclamada foi 

habilitada no Domicílio Eletrônico/CNJ em 20/5/2024. A c itação 

inicial foi realizada pelo Domicílio Judicial Eletrônico, de acordo com 

a Resolução CNJ nº 455, de 27 de abril de 2022; 

ATOrd 0024739-46.2025.5.24.0021 processo 

d istribuído em 10/09/2025 e consta na autuação que a empresa 

reclamada foi habilitada no Domicílio Eletrônico/CNJ em 22/1/2025. 

No entanto, foi constatado que a citação inicial expedida em 

10/9/2025, não foi realizada pelo Domicílio Judicial Eletrônico, mas v ia 

Oficia l de Justiça. A unidade deverá observar a Resolução CNJ nº 

455, de 27 de abri l de 2022; 

ATSu m 0024500-42.2025.5.24.0021 processo 

d istribuído em 25/06/2025 e consta na autuação que a empresa 

reclamada foi habi litada no Domicíl io Eletrônico/CNJ em 30/4/2024. 

No entanto, foi constatado que a citação inicia l expedida em 

25/6/2025, não foi realizada pelo Domicílio Judicial Eletrônico, mas 

via correios. A unidade deverá observar a Resolução CNJ nº 455, de 

27 de abri l de 2022. 
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FASE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

ETAPA DE EXECUÇÃO 

ATOrd 0024043-10.2025.5.24.0041 - em 5/11/2025 foi 

proferido despacho determinando a reunião da execução ao 

Processo piloto número 0024563-46.2023.5.24.0041, e determinado o 

sobrestamento deste processo em observância ao§ 5° do art. 152 da 

CPCGJT de 19/12/2019; 

ATOrd 0024802-86.2016.5.24.0041 - os Embargos à 

Execução opostos em 31/10/2025 foram j u lgados em 2/3/2026. 

Contudo, o registro do resultado foi lançado de forma equivocada e 

não baixou a pendência do incidente. A unidade deve observar a 

ORIENTAÇÃO TRT/SECOR Nº l/2025 

https://adm.trt24.jus.br/intranet-api/rest/vl/documento/244924l; 

Na análise, por am ostragem, não foram encont rados 

processos para lisados por ma is de 30 (trinta) dias e/ou com p rática 

tardia de atos que p udessem elevar os prazos médios processuais. 

PROCEDIMENTOS ANALISADOS 

Informações prestadas pela unidade e constatações 

realizadas pela Corregedoria Regional: 

6) a unidade informou que, nos despachos de 

recebimento de recursos, há pronunciamento explíc ito acerca dos 

pressupostos de admissibilidade (artigo 114 da Consolidação dos 

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Traba lho), o que foi 

constatado nos processos ATOrd 0024957-ll.2024.5.24.0041, ATOrd 

0024341-02.2025.5.24.0041 e ATSum 0024324-63.2025.5.24.0041; 
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7) constatado o cumprimento dos procedimentos 

relativos às informações de caráter sigi loso (informações fiscais ou 

financeiras de pessoas físicas ou juríd icas), conforme processos 

ATOrd 0024143-96.2024.5.24.0041, ATSum 

0024206-24.2024.5.24.0041, ATOrd 0024508-87.2023.5.24.0041 e 

ATOrd 0024911-22.2024.5.24.004 l; 

8) a Diretora de Secretaria informou que os cá lcu los são 

elaborados pela ca lculista da Unidade, conform e se verifica nos 

processos ATSum 0024237-10.2025.5.24.0041, ATSum 

0024545-46.2025.5.24.0041 e ATSum 0024660-67.2025.5.24.0041 

e, nos processos com cá lcu los de alta complexidade, o Juízo nomeia 

perito, conforme processo ATOrd 0024245-84.2025.5.24.0041 ; 

9) a citação do executado é realizada na pessoa do 

advogado, como se observou nos p rocessos: ATOrd 

0024624-59.2024.5.24.0041, ATSum 0024018-94.2025.5.24.0041 e 

ATSum 0024409-49.2025.5.24.0041; 

10) quanto aos procedimentos descritos no Ato CGJT nº 

01, de 21/1/2022, que regulamentou e expedição da Certidão Negativa 

de Débitos Traba lh istas - CNDT, constatou-se por meio dos 

processos ATSum 0024221-56.2025.5.24.0041 e ATSum 

0024816-89.2024.5.24.0041 que houve o reg istro dos devedores no 

BNDT, em conformidade com o art. 2º do ATO CGJT Nº 01, de 21 de 

janeiro de 2022, no entanto, constatou-se nos processos ATSum 

0024401-72.2025.5.24.0041, ATSu m 0024163-87.2024.5.24.0041, 

ATSum 0024012-24.2024.5.24.0041, ATSum 

0024871-40.2024.5.24.0041 e ATSum 0024129-78.2025.5.24.0041 

que não houve o registro dos executados no BNDT; 

11) a unidade informou que expede as RPVs e ou 

Precatórios v ia Sistema GPREC e que no caso do pagamento ser 
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rea lizado na Secretaria, efetua o registro de pagamento no GPREC e 

que a Unidade conta com apoio da DPREC para expedição de 

Precatório ou RPV Federal Ofício-Circular TRT/DPREC nº 0l/2025. 

Constatou-se, com base no sistema GPREC, a expedição de RPV, por 

amostragem, nos autos do processo ATOrd 

0024036-52.2024.5.24.0041; 

11.1) a Diretora informou que consta no despacho que, 

caso o pagamento não seja feito em 60 dias, o Juízo determ ina o 

sequestro do numerário e a inclusão de ente público no BNDT, 

informou ainda, que durante o período correcionado não houve caso 

de inadimplência do Ente Público; 

12) a Diretora de Secretaria informou que sendo 

negativo o SISBAJUD, as ferramentas mais utilizadas pela unidade 

são o RENAJUD e ARISP/CNIB e que havendo requerimento do 

exequente, promove a consu lta ao sistema INFOJUD, conforme 

constatado nos p rocessos: ATOrd 0024183-78.2024.5.24.0041 e 

ATSum 0024053-54.2025.S.24.0041 ; 

13) conforme informação da Diretora de Secretaria a 

execução provisória caminha até solução de todos os incidentes 

processuais, bloqueio de va lores ou garantia da execução, por 

qualquer outro meio , conforme constatado nos processos CumPrSe 

0024398-20.2025.S.24.0041 e CumPrSe 0024492-65.2025.S.24.0041; 

14) a Diretora de Secreta ria informou que os bens 

penhorados são levados à praça por leiloeiros nomeados pelo Juízo, 

de forma equitativa, dentre os profissionais devidamente habilitados 

no âmbito do Regiona l, sempre observando-se o art. 20 da Portaria 

TRT/GP/ SJ n. 001/2019, referendada pela Resolução Administrativa nº 

38/2019, conforme se observa nos processos: CartPrecCiv 
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0024886-09.2024.S.24.004 l, ExTAC 0024677-40.2024.5.24.004 l e 

ATSum 0024233-07.2024.5.24.0041; 

14.1) a Diretora informou que a Un idade enfrenta 

desafios particulares no que diz respeito às perícias médicas e 

técnicas, principalmente devido a localização da Cidade de 

Corumbá, distante da Capital e por ser uma região de fronteira. O 

número de peritos qualificados é limitado, e muitos, mesmo 

contactados previamente pela Secretaria, recusam as nomeações. 

Isso ocorre principalmente por fatores como a necessidade de 

deslocamento, atrasos no pagamento dos honorários e os honorários 

reduzidos em casos de traba lhadores que usufruem da justiça 

gratuita. Nesse contexto, o Juízo acaba recorrendo a profissionais 

que demonstram comprometimento com a execução e 

continuidade das atividades periciais. No caso das perícias contábeis, 

até recentemente, a Vara adotava um sistema de rodízio entre 

profissionais previamente escolhidos por sua confiança. No entanto, 

com a adoção do sistema PJe para nomeações aleatórias, 

observou-se que muitos dos peritos designados não cumprem os 

prazos estabelecidos, o que tem impactado consideravelmente os 

tempos médios de tramitação dos processos. Há ainda sinais de que 

alguns peritos cadastrados no sistema AJ/JT estão simultaneamente 

vinculados a diversos Tribunais, sem a devida gestão da sua 

disponibilidade para atender às demandas. Essa situação tem 

dificultado o andamento dos processos e causado prejuízos às 

partes envolvidas; 

15) a desconsideração da personalidade juríd ica é 

rea lizada com observância do prescrito no art. 855-A da CLT e art. 56, 

CPCGJT, com a inclusão dos sócios no polo passivo da ação, com a 

devida alteração dos registros cadastrais e a citação/intimação dos 
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sócios via postal/edital, conforme constatado por meio dos processos 

ATOrd 0024133-18.2025.S.24.0041 e ATSum 

0024898-23.2024.S.24.0041; 

16) a Diretora de Secretaria informou que o Juízo 

promove a pronta liberação do depósito recursai, em favor do 

reclamante, após o trânsito em ju lgado da sentença condenatória, 

independentemente de requerimento do interessado, desde que o 

va lor do crédito trabalhista seja inequivocamente superior ao do 

depósito recursai ou incontroverso, prosseguindo a execução depois 

pela diferença, nos termos do art. 120, 1, da CPCGJT; 

17) a unidade informou que após expedir a certidão de 

habilitação de crédito no Juízo Falimentar, em observância ao artigo 

125 da CPCGJT, faz o sobrestamento dos processos em pasta 

apropriada no sistema eletrônico, com controle de GIGS: 

'Recuperação Judicial' ou 'Fa lência', conforme constatado nos 

processos: ATSum 0024667-93.2024.S.24.0041 e ATAI e 

0024023-19.2025.S.24.0041; 

18) ana lisando o relatório extraído do Sistema Garimpo 

no dia 11/3/2026, constatou-se que a Vara do Trabalho de Corumbá 

possui um passivo de 68 (sessenta e oito) processos arquivados 

após 14/2/2019 com contas judiciais ativas e 23 (vinte e três) com 

contas recursais ativas (art. 3° do Provimento TRT24/SECOR/Garimpo 

nº 8/2025), conforme tela de print aba ixo. As cargas do Banco do 

Brasi l e da Caixa Econômica Federal datam, respectivamente, de 

3/3/2026 e 2/3/2026. 
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Sendo assim, a unidade deverá analisar os processos 

constantes do relatório do Sistema Garimpo juntado aos autos do 

PJeCor desta Correição, relativamente aos processos arquivados 

posteriormente a 14/2/2019 e que possuem contas judiciais e 

recursais ativas, e, no prazo de 90 (noventa) dias. informar o 

gerenciamento do passivo detectado, além de prosseguir com a 

sistemática periódica de extração de relatórios, aná lise e 

providências pertinentes; 

18.1) a Oi retora informou que não houve movimentação 

de contas, tampouco liberação de va lores no último quadrimestre 

conso lidado (3QD/2025). conforme se vê da p lani lha comparti lhada 

disponibilizada na forma do Ofício Circular 

TRT24/SGP/SECOR/Projeto Garimpo nº 2/2025: 

(;12. Vara do Trabalho de Corumbá- Planilha Garimpo Comparti lh ... ; 

19) os servidores participam dos cursos promovidos pela 

Escola Judicial. bem como cursos, palestras e seminários de outras 

entidades, para aperfeiçoamento profissional, conforme informação 

da Diretora de Secretaria; 

20) a unidade realizou autoinspeção no dia 18/12/2025 

(Autlnsp 0000097-33.2025.2.00.0S24), e, para o ano em curso, 

informou que a autoinspeção será realizada na data de 17/12/2026; 

21) a Diretora de Secretaria informou que em 

observância ao inciso li do art. 120 da CPCGJT de 19/12/2019. a 

Unidade inclui processos em fase de execução para tentativa de 

conci liação; 

22) no PROAD nº 21.104/2019, há reg istro de auxílio da 

Vara do Traba lho de Corumbá, no m ês de julho/2025 à 3ª. 6ª e 7ª Vara 

do Trabalho de Campo Grande; 
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23) a Vara do Trabalho informou que está observando o 

artigo 1° da Recomendação TRT/SECOR nº 3/2020, que "recomenda 

aos Juízes que eliminem as autorizações genéricas para 

cumprimento de mandados em qua lquer dia ou hora, 

restringindo-as às situações de real necessidade, apontada em 

decisão específica e fundamentada". Verificou-se nos mandados 

expedidos no processo ATSum 0024404-95.2023.S.24.0041 que não 

há determinação genérica para cumprimento do mandado em 

qualquer dia ou hora, em consonância com a Recomendação 

TRT/SECOR nºº 3/2020; 

24) a Diretora de Secretaria informou que a unidade 

observa a Recomendação TRT/SGP/NCR nº 1/2023, relativamente ao 

acesso regu lar no PJeCor; 

25) Informado que o Juízo adota medidas para sanar 

irregu laridades da petição inicial por meio das pesquisas de 

endereços e CPF, CNPJ nos sistemas de consulta disponíveis, bem 

como saneando o processo, mesmo em audiência, oportunizando à 

parte a emenda à inicial. A extinção do processo somente é 

decretada em caso de reiterada inércia da parte, tudo no intuito de 

prevenir extinções prematuras sem análise do mérito (item 90.046), 

de acordo com o Provimento no 05/GCGJT, de 19 de dezembro de 

2024. Não foi localizado processo hábil à constatação no período 

correcionado. 
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22. DESEMPENHO E PRODUTIVIDADE 

O Índice Nacional de Gestão do Desempenho da Justiça 

do Trabalho - IGEST foi desenvolvido pela Corregedoria-Geral da 

Justiça do Trabalho a partir do Mapeamento Global de Desempenho 

dos Tribunais Regionais do Trabalho da 3ª e da 75ª Regiões, bem 

como de estudos rea lizados pela Coordenadoria de Estatística e 

Pesquisa do Tribunal Superior do Trabalho, com o objetivo de 

contribu ir para o aprimoramento da gestão das Varas do Trabalho do 

País. 

Para t anto, apresenta um referencia l numérico que 

sintetiza os mesoindicadores Acervo, Celeridade, Produtividade, Taxa 

de Congestionamento e Força de Trabalho, adotados em 

consonância com os objetivos judiciários do Plano Estratégico da 

Justiça do Trabalho 2015-2020 de assegurar a celeridade e a 

produtividade na prestação ju risd ic ional, estimular a concil iação e as 

so luções alternativas de conflito e impulsionar as execuções 

trabalh istas e fiscais. 

Os mesoindicadores são compostos por 13 indicadores 

construídos com base em 16 variáveis utilizando dados oficiais do 

Sistema e-Gestão dos ú ltimos 12 (doze) meses anteriores à sua 

extração, referentes às Varas do Trabalho instaladas no País que 

estiveram em funcionamento durante todo o período de apuração. 

Ao refletir o desempenho de cada Vara do Traba lho, 

podendo ser contextualizado nos cenários nacional, regional ou 

municipal ou ainda conforme o porte ou a faixa de casos novos 

definida pela Resolução CSJT nº 63/2010, o Índice Nacional de Gestão 

do Desempenho da Justiça do Trabalho busca auxiliar as 
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p residências, as corregedorias e as Varas do Traba lho na melhoria da 

efetiv idade da prestação ju risd icional combinada à força de trabalho 

d isponível, reve lando-se, dessa forma, importante ferra m enta de 

gestão, sobretudo para aqueles Tri bunais Regionais do Trabalho q ue 

não dispõem de metodologia própria para esse fi m , com 

d isponibilidade de acesso a todos os usuários do Sistema e-Gestão. 

A unidade alcançou as seguintes colocações nos ú lt imos 

5 (cinco) relatórios do IG EST: 

Período de referência IGESTGERAL 
' ------------------ ······----- --------~····· ········ ·· ···~- --- ------ --- --------------------- --- ----- --- -----

1°/1/2024 a 31/12/2024 
' ' 
' 
' ' ' 

! Colocação entre as 1568 Varas do País 
' ' -------------------------------------~------------------ ,--------------------------------------------------
' ' 

lº/4/2024 a 31/3/2025 : 389ª : Colocação entre as 1570 Varas do País 
' ' · · · · ··-········----------············ ~· ··· · ······· ------ ·········· ·· ······ · · ------------------------------

lº/7 /2024 a 30/6/2025 
' ' ' ' ' ' ' 

: Colocação entre as 1570 Varas do País 
' ' -------------------------------------~------------- -----~-------------------------- ------------------------

7º/10/2024 a 30/09/2025 
' ' ' ' ' ' ' 

2ª Faixa : Colocação entre as 1571 Varas do País 
' ' ------- ----· · · -··· ··· ····· ·---· -- --- -··- --------··-· · ····J-- --· ----- ·-- -- -------- · -- ·--·----· --------·- -----

' ' 7º/01/2025 a 31/12/2025 7ª Faixa : Colocação entre as 7573 Varas do País 
' 

Registre-se q ue a Vara do Traba lho de Coru m bá obteve 

melhoria na sua classificação no âmbito nacional, considerando os 

resu ltados obt idos dos cinco últ imos IGESTs. Diante deste q uadro, 

fica demonstrado o empenho da Mag istrada e Serv idores, digno de 

elogios, pois result a em uma prestação ju risdicional célere e eficaz. 
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23. CUMPRIMENTO DAS METAS NACIONAIS DO CNJ 

23.1 Tabela de cumprimento das metas - ano de 2025 

METAS Grau de cumprimento 
, (até 31/12/2025) 

META l : • TCL ~ 
• IPJ 

Julgar quantidade maior de : , Conhec. , 
processos de conhecimento q ue 
os distribuídos de 20/12/2024 a 
19/12/2025, excluídos os suspensos 
e sobrestados de 20/12/2024 a 
19/12/2025. 

r····-····· · ·······~·-·······-···--··· 

30,43% 

' 

CUMPRIU 
(pois a TCLC ficou 
abaixo da cláusu la 
de barreira de 40%) 

--------------------------------------------~------------------~------------------~------------------------META2 ' 
' 

Identificar e julgar, até 31/12/2025, : 
' 

Parte l: 106,38% 

pelo menos 94% dos processos ~-------------------------------------: 

d istribuídos até 31/12/2023, nos lo CUMPRIU 

e 2o graus e 100% dos processos Pa rte 2: 100% 
pendentes de julgamento há 5 
anos (2020) ou m ais. , 

----·······---------------------------------~-------------------------------------·------------------------META3 
Aumentar o índ ice de conci liação 
em relação à média do biênio 44,50% 
2022/2023, em 0,5 ponto 

percentual ou alcançar, no 
mínimo, 38% de conciliação. , 
META 5 : TCL ' : : 

Reduzir em 0,5 ponto percentual ! ExF~c. "ª,-º ! TCL conhec j TCL Exec ! 
, isca 1 , , 

a taxa de congestionamento ·--- --- -- --- - - -- --------,---- - --- -- --

líquida, exceto execuções fisca is, 25,45% 

em relação a 2024. Cláusula de 
barreira, por fase: a) 40% na de (Meta 

conhecimento; b) 65% na de 
execução. 

20,97%) 

30,43% 16,41% 

CUMPRIU 

CUMPRIU 
(Embora o índice não 
tenha sido ating ido, a 

TCLC e a TCLExec 
fica ram abaixo das 

cláusulas de barreira) 

Informações extraídas do Painel d e Metas do CSJT 
(https·//app powerbi com/yjew1 r=eyJrlioiZiblNGEyVTUtNGISMS0QY2NkLWFjZmYt MjNjNmNIYzdi 
ZTl4 IiwidCl6Im NjZDkSMTd lLWNiNDctNDJhNSlh MjYyLWUyMjcyZGNIZjZhYiJ9 
(*) A META 1 foi considerada cumprida quando o percentual de cumprimento foi igual ou 
superior a 100% ou, quando o percentual foi inferior, mas a Taxa de Congestionamento Líquida 
{TCL) na fase de Conhecimento do Justiça em números, em 2024, foi menor que 40%. Fonte: 
Metas Nacionais do Poder Judiciá rio 2024 Glossário e Esclarecimentos 
(https-//wwwcsjt jus br/documents/5625802(563J093/Çloss%C3%AJrio+da+JT PE-JT+2021-2026 R 
evis%C3%A3o v6+%281%29.pdf} 
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23.2 Metas aprovadas pelo CNJ para o ano de 2026 

Anualmente o Conselho Naciona l de Justiça - CNJ 

p romove o Encontro Nacional do Poder Judiciário em que são 

definidas as Metas Nacionais para o aperfeiçoamento da prestação 

jurisdicional. 

As Metas Nacionais para 2026 foram aprovadas no 79° 

Encontro Naciona l do Poder Judiciário, rea lizado nos d ias 7 e 2 de 

dezembro de 2025, e representam o compromisso dos Tribunais 

b rasileiros com o aperfeiçoamento da p restação jurisdicional, para 

p roporcionar à sociedade serviço mais célere, com maior eficiência e 

qualidade. 

A Corregedoria Regiona l, em parceria com a Assessoria 

de Governança e Gestão, promoverá o levantamento de informações 

que facilitem o acompanhamento e o cumprimento das metas 

estabelecidas. 

Conclamamos Magistrados e Servidores para 

acompanhamento mensal do cumprimento parcial das Metas 

Nacionais, assim que disponível, por meio de consu lta no site deste 

Reg iona l, no Portal da Transparência, Painel de Metas do CSJT 

(https://app.powerbi.com/view?r=eyJrljoiZThlNGEyYTUtNGISMS00Y2 

NkLWFiZmYtMjN jNmNIYzdiZTl41iwidCl61mNjZDkSMTdlLWNiNDctN 

DJhNSl hMjYyLWUyMjcyZGNIZjZhYiJ9), observando que os 

resu ltados também dependem do bem-estar físico e mental dos 

integrantes da equipe e de um ambiente de traba lho equilib rado, 

condições que exigem gestão de excelência e colaboração de todos. 
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24. RECOMENDAÇÕES 

Com o objetivo de aprimorar a prestação jurisdiciona l, o 

Excelentíssimo Desembargador Corregedor Regional RECOMENDA 

À VARA DO TRABALHO DE CORUMBÁ QUE: 

l} continue adotando providências voltadas à 

tramitação dos processos, de modo a seguir reduzindo o prazo 

médio da fase de conhecimento (124 dias), considerando o 

registrado no item 10.l. Do mesmo modo, siga priorizando os 

arqu ivamentos definitivos, a fim de manter reduzido o prazo médio 

para o arquivamento definitivo (item 10.3), tudo no intuito de segu ir 

garantindo a razoável duração do processo e a celeridade de sua 

tramitação (art. 5°, LXXVIII, CF/88); 

2) o Juízo deverá manter os esforços para que o número 

de primeiras sessões efetivamente realizadas supere ou, ao menos, 

igua le-se à média mensal de casos novos, com vistas à redução do 

prazo médio entre o aj uizamento da ação e a prolação da sentença; 

3) considere a constatação do item 21, tópico 5 e siga 

utilizando o Domicílio Jud ic ial Eletrônico (DJE) para realização das 

citações por meio eletrôn ico, bem como para as comunicações 

processuais que exijam vista, ciência ou intimação pessoal da parte 

ou de terceiros (art. 18, Res. CNJ nº455/2022). Nas hipóteses de 

ausência de confirmação de recebimento pelo DJ E, que priorizem as 

citações pelos correios (CPC, 246, § 1º-A}, tudo no intuito de otim izar a 

força de trabalho, reduzir custos e a quantidade de mandados 

expedidos; 

4) continue priorizando a análise dos processos 

pendentes de solução, listados no item 7 (META 2) e, sendo possível, 
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adote providências para solucioná- los, viabi lizando melhor gestão 

das atividades internas da secretaria, assegurando a razoável 

duração do processo e auxiliando a unidade a alcançar melhores 

resu ltados estatísticos; 

5) siga observando a Recomendação TRT/SGP/GCR nº 

l/202\ monitorando mensalmente o percentual de cumprimento 

das Metas Nacionais do CNJ, bem como concentre esforços para 

cumpri-las integralmente até 31/12/2026 (item 23.2); 

6) continue adotando, sempre que possível, 

providências de saneamento das questões processuais, preven indo 

extinção sem julgamento do mérito por questões meramente 

forma is e sanáveis pela emenda da petição in icial ou por petições 

intercorrentes, evitando a repropositura desnecessária das 

demandas, nos termos do Provimento nº 05/GCGJT, de 79 de 

dezembro de 2024 alterado pelo Provimento nº 02/GCGJT, de 16 de 

maio de 2025; 

7) considere o ATO CONJUNTO TST.CSJT.GP.CGJT nº 

4/2025 e passe a determinar a comunicação à Advocacia-Gera l da 

União (AGU}, nos casos de identificação de conduta cu lposa do 

empregador em acidente de trabalho e doenças ocupacionais, a f im 

de subsidiar eventual ajuizamento de Ação Regressiva, considerando 

o reg istro no subitem 16.l, tópico 3; 

8) observe a RECOMENDAÇÃO CONJUNTA GP.CGJT N.º 

3/2013, e passe a determinar o encaminhamento à 

Superintendência Regiona l do Trabalho de cópia das sentenças que 

reconheçam a presença de agentes insalubres no meio ambiente do 

trabalho, a fim de subsidiar o p lanejamento de ações de fisca lização. 

considerando o reg istro no subitem 16.l , tópico 4. 
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25. REGISTROS FINAIS 

Compareceram, presencialmente, na sessão de 

conclusão e leitura da Ata, além da Excelentíssima Juíza Titular, Ora. 

Lilian Carla lssa, os seguintes servidores: Francisleny da Silva A lves 

Garcia, Bianca Viegas Nasser, Deize Pereira Bezerra, Paula Gonçalves 

Faria. Compareceu, telepresencialmente, o servidor Rodolfo Zanetti 

de Almeida. 

Compareceram na sede da Vara do Trabalho de 

Corumbá, em visita de cortesia ao Excelentíssimo Desembargador 

Presidente e Corregedor, o ilustríssimo advogado Otávio Ferreira 

Neves Neto, OAB/MS 13.432 e as ilustríssimas advogadas Suely Maria 

Carcano Canavarros, OAB/MS 8.134, Nádia Maria Fuzeta Péres, 

OAB/MS 13.765, Tainara Cavalcante Torres de Souza, OAB/MS 17.799, 

bem como o Excelentíssimo Prefeito Municipal de Corumbá/MS, Dr. 

Gabriel Alves de Oliveira, acompanhado do Excelentíssimo 

Procurador-Geral do Município de Corumbá, Dr. Roberto Aja la Lins. 

O Desembargador Corregedor congratu la a 

Excelentíssima Juíza Titular da Vara do Trabalho de Corumbá, Ora. 

Lilian Carla lssa, a Diretora da Secretaria, Sra. Francisleny da Silva 

A lves Garcia e o g rupo de apoio pelo trabalho desenvolvido, 

estimulando-os a prosseguir na busca de uma prestação 

jurisdicional mais célere e efetiva. 

Expeça-se o ofício determinado no item 6. 

Reconhece e agradece a recepção e a colaboração de 

todos durante os trabalhos da correição. 
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26. ENCERRAMENTO 

Nesta data, às l7h00min, encerram-se os traba lhos, e eu, 

Amado Lu iz da Si lva Júnior, Secretário da Corregedoria Regional, 

lavrei esta Ata q ue depois de lida, será assinada d ig ita lmente pelo 

Excelentíssimo Presidente e Corregedor deste Regiona l, 

Desembargador Tom ás Bawden de Castro Silva e pela 

Excelentíssima Ju íza Titular da Vara do Traba lho de Corumbá, Dra. 

Lilian Ca rla lssa. 

Firmado por Assinat ura Eletrônica (Lei nº l l.419/2006) 
TOMÁS BAWDEN DE CASTRO SILVA 

Desembargador Presidente e Corregedor 

Fi rmado por Assinatura Eletrônica (Lei nº ll.419/2006) 
LILIAN CARLA ISSA 

Juíza Titu lar da Vara do Trabalho de Corumbá 
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